




LEI Nº 5.699 – DE 06 DE FEVEREIRO DE 2006 


Autoriza abertura de crédito especial e a celebração de convênio com a Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Abner Afonso de 1º e 2º Graus e dá outras providências



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo autorizado abrir Crédito Especial  no valor de R$14.000,00 (quatorze mil reais) e a celebrar Convênio de Cooperação Mútua com a  Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Abner Afonso de 1º e 2º Graus, visando a construção de uma quadra poliesportiva no Educandário.


Art. 2º Para atender o disposto n o artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a  utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação  0201.00.04.131.0002.2.006 – Manutenção da Comunicação Social, Public. Inst. e Divulgação Oficial – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de  R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) e criar a rubrica 1001.00.12.361.0027.1.118 – Auxílio Financeiro à Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Abner Afonso de 1º e 2º Graus para Construção de Quadra Poliesportiva – 4.4.50.42.00 – Auxílios – Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários, em igual importância.



Art. 3º  Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 



Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 06 de fevereiro de 2006, 116° ano da República e 137° ano do Município
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